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IFNMG-Reitoria

PORTARIA Nº 179, DE 01 DE MARÇO DE 2016

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Processodonº 23390.000264/2015-15, resolve:

I  –  Prorrogar,  até  o  dia  25  de  março  de  2017,  o  afastamento
remunerado  da  servidora ANA FLÁVIA COSTA DA SILVEIRA,  Professora  do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1845206, lotada e em exercício no
Campus Almenara, autorizado através da Portaria nº 315, de 22 de 16 de maio de 2013,
prorrogado  através  da  Portaria  nº  394,  de  04  de  junho  de  2014,  para  cursar  Pós-
Graduação Stricto Sensu – Doutorado em Biologia Celular e Estrutural, na Universidade
Federal de Viçosa - UFV, nos termos artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com
o artigo 30 da Lei nº 12.772, de 2012.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

 Prof. José Ricardo Martins da Silva
        Reitor  
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PORTARIA Nº 180, DE 01 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial
de 15/08/2012,  publicado no Diário Oficial  da União de 16/08/2012 e, considerando  o
constante do Processo nº 23414.000196/2016-41, câmpus Pirapora, resolve:

I – Exonerar, a pedido, JUNAÍ CARVALHO DE SOUZA Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do cargo de Diretora do Departamento de Ensino,
código CD-4, do Câmpus Pirapora.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 181, DE 01 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial
de 15/08/2012,  publicado no Diário Oficial  da União de 16/08/2012 e, considerando  o
constante do Processo nº 23414.000196/2016-41, câmpus Pirapora, resolve:

I  –  Nomear,  ALISSON  COSTA  MARTINS,  Professor  do  Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  para  exercer  o  cargo de Diretor  do  Departamento  de
Ensino, código CD-4, do Câmpus Pirapora.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 0182 – REITOR/2016

Delega competência para que o Diretor-geral do IFNMG – Campus Januária represente o Magnífico Reitor
do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais em ato de colação de grau em separado. 

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, professor José

Ricardo Martins da Silva, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial

de  15  de  agosto  de  2012,  publicado  no  DOU  do  dia  16  de  agosto  de  2012,  e

considerando: 

- os parágrafos 1º e 2º do art. 135 do Regimento Geral do IFNMG, aprovado pela
Resolução CS nº 16, de 19 de novembro de 2010;
 - o art. 190 do Regulamento dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução
CS nº 37/2013, de 29 de novembro de 2013 e modificado pela Resolução CS nº 26/2014, de 12
de setembro de 2014;

- a solicitação expressa no Ofício nº 161/2016 – Campus Januária, de 01 de março
de 2016, que atesta que o acadêmico está apto a colar grau;

                       
   Resolve:

                      Art. 1º Delegar competência, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 135

do Regimento  Geral  do IFNMG, ao professor Cláudio Roberto Ferreira Mont'Alvão,

Diretor-geral  do  IFNMG  –  Campus Januária,  para  presidir,  como  representante  do

Magnífico  Reitor  deste  Instituto  Federal,  o  ato  de  colação  de  grau  em separado  da

acadêmica Luana Ferreira de Almeida, do curso de Bacharelado em Agronomia.

                        Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 01 de março de 2016.

Prof. JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA
Reitor 

Boletim de Serviço Março/2016 Pág. 7



IFNMG-Reitoria

PORTARIA Nº 183, DE 02 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o Decreto nº 7.312, de 22/09/2010, publicado no Diário Oficial de 23/09/2010,
alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no Diário Oficial de 30/05/2014
e, considerando o que consta do Processo nº 23414.000841/2015-45, resolve:

I  –  Nomear,  em caráter  efetivo,  para  o  Quadro  de  Pessoal  deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, para os
Campi Almenara, Araçuaí, Arinos, Januária, Pirapora e Salinas e Campus Avançado de
Janaúba,  nos termos do artigo  9º,  inciso  I,  da  Lei  nº  8.112,  de  1990,  os  candidatos
aprovados em Concurso Público conforme Edital de Homologação nº 152/2015, publicado
no Diário Oficial de 22/07/2015, retificado pelos Editais nº 157, de 23/07/2015, publicado
no Diário Oficial de 24/07/2015 e nº 183, de 25/08/2015, publicado no Diário Oficial de
26/08/2015, para o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que
trata a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Código 707001, Classe D-I, Nível 1, em regime de
Dedicação Exclusiva, conforme a seguir especificado:

CAMPUS ALMENARA

      Nome do Candidato  Código da Vaga

VALÉRIA GONZAGA BOTELHO DE OLIVEIRA EULÁLIO 0946643

THIAGO CARVALHO PEIXOTO 0946642

REGINA MENDES DE ARAÚJO 0946644

LEONARDO MACHADO PALHARES 0946645

RAFAEL PORTO VIANA 0946641

CAMPUS ARAÇUAÍ

      Nome do Candidato  Código da Vaga

ERNANI CALAZANS DE OLIVEIRA  0946640

LAYS ARAÚJO NERY 0946639

FABRÍCIO LUIZ PEREIRA 0946638

LUCAS LEAL TEIXEIRA 0946637
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Cont. PORTARIA Nº 183, DE 02 DE MARÇO DE 2016

CAMPUS ARINOS

      Nome do Candidato  Código da Vaga

ANDRÉ GERALDO DA COSTA COELHO  0938568

FABIANA SOARES DA CRUZ LIMA 0938054

LUCIANO DE MOURA GUIMARÃES 0842167

ISAIAS CARVALHO REIS 0841592

WALDILAINY DE CAMPOS 0841588

PAULO FERNANDO RODRIGUES MATRANGOLO 0838247

CAMPUS JANUÁRIA

      Nome do Candidato  Código da Vaga

CAIO BRUNO WETTERICH 0944283 

SÔNIA RIBEIRO ARRUDAS 0945489

ARTURENE MARIA LINO CARMO 0943552

CAMPUS AVANÇADO JANAÚBA

      Nome do Candidato  Código da Vaga

FABRÍCIO SILVA RIBEIRO  0943521

CAMPUS PIRAPORA

      Nome do Candidato  Código da Vaga

GLAYTON ANDRADE SOUZA  0943506
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Cont. PORTARIA Nº 183, DE 02 DE MARÇO DE 2016

CAMPUS SALINAS

      Nome do Candidato  Código da Vaga

JAMERSON SÉRGIO PASSOS REZENDE 0942227 

SOLIMAR GONÇALVES MACHADO 0946612

ROBERTO ANANIAS RIBEIRO 0936588

BRUNO RICARDO VILACHA FERREIRA 0846502

II  –  Nomear,  em caráter  efetivo,  para  o Quadro  de Pessoal  deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, para o
Campus  Arinos, nos termos do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990, os candidatos
aprovados em Concurso Público conforme Edital de Homologação nº 173/2014, publicado
no Diário Oficial de 04/06/2014, para o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  de que trata a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Código 707001, Classe D-I,
Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, conforme a seguir especificado:

CAMPUS ARINOS

      Nome do Candidato  Código da Vaga

DJANINE RAQUEL CANTUÁRIA SANTOS FONSECA 0842173 

III – A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação deste ato no Diário Oficial da União, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei 
nº 8.112, de 1990.

 IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA  Nº 184, DE 02 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Processo nº 23393.000089/2016-17, resolve:

 Art. 1º. Declarar vacância, a contar de 02 de março de 2016, do cargo
de Auxiliar de Biblioteca, Código 701409, Nível de Classificação “C”, Nível de Capacitação
III, Padrão de Vencimento IV, do Quadro de Pessoal deste Instituto Federal do Norte de
Minas  Gerais,  Campus  Januária,  ocupado  por  KÁTIA GONÇALVES  DOS  SANTOS,
Matrícula SIAPE nº 1845893, Código da Vaga nº  0833195, nos termos do  inciso VIII do
artigo 33 da Lei  nº  8.112/1990,  por  ter  sido nomeado para outro cargo inacumulável,
ficando assegurado o direito à recondução, conforme disposto no § 2º do artigo 20 e
artigo 29 da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
 Reitor
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PORTARIA Nº 185, DE 02 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando  o constante  do Processo  nº  23414.000194/2016-52,  câmpus  Salinas,
resolve:

I  –  Designar,  DANUTA  MENDES  COSTA,  Assistente  em
Administração, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Execução
Orçamentária e Financeira, código FG-2, do câmpus Salinas.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 186, DE 02 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando:

- o disposto no artigo 18, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012;

-  a  Portaria  MEC  nº  491/2013,  e  a  Resolução  nº  01/2014,  do
Conselho Permanente para o Reconhecimento de Saberes e Competências (CPRSC);

- a Portaria nº 22/SETEC/MEC, de 18 de julho de 2014;
- o parecer constante do Ofício 001/2015 – sCPPD/SALINAS/IFNMG,

DE 02/10/2015;
-  o  Memorando  nº  1.553/2015  –  CPPD/REITORIA/IFNMG,  de

27/11/2015,  sobre  os  resultados  das  avaliações  para  a  concessão  do  RSC  pelas
Comissões Especiais, tendo em vista o processo nº 23185.000178/2014-49 tramitado no
âmbito do Instituto Federal do Piauí que concluiu pela concessão do RSC III;

RESOLVE: 

I  -  Conceder  a  Retribuição  por  Titulação  (RT),  de  acordo  com  a
equivalência de titulação somada ao RSC pretendido, aos servidores ocupantes do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na forma do artigo 18, parágrafo
1º, da Lei nº 12.772/2012, conforme especificado abaixo: 

Nome do Servidor Nº do Processo Unidade
de

Exercício

RT (equivalência) Efeito
Financeiro

ÉCILA CAMPOS MOTA 23391.000339/2015-40 Câmpus
Araçuaí

Doutor (titulação de
Mestre + RSC III)

22/10/2015

WENDEL FAJARDO DOS REIS 23393.000569/2015-99 Câmpus
Januária

Doutor (titulação de
Mestre + RSC III)

12/11/2015

ZILDETE LOPES DE SOUZA 
GONÇALVES

23393.000581/2015-01 Câmpus
Januária

Doutor (titulação de
Mestre + RSC III)

09/09/2015

JAMIL DOMINGOS DA SILVA 23395.000154/2015-03 Câmpus
Pirapora

Mestre (Pós-
graduação lato sensu

+ RSC II)

25/11/2014

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

   

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 0187 – REITOR/2016

 
Designa  servidores  para
comporem  a  comissão  central  organizadora
dos  jogos  intercampi  do  Instituto  Federal  do
Norte de Minas Gerais – JIFENMG 2016. 

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, professor José

Ricardo Martins da Silva, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial

de  15  de  agosto  de  2012,  publicado  no  DOU  do  dia  16  de  agosto  de  2012,  e

considerando: 

-  a solicitação constante do Memorando nº 333/2016/PROEX/REITORIA/IFNMG,
datado de 29 de fevereiro de 2016;
                       
   Resolve:

                      Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a

comissão  central  organizadora  dos jogos  intercampi  do Instituto  Federal  do  Norte  de

Minas Gerais – JIFENMG 2016. 

NOME REPRESENTAÇÃO

Paulo César Pinheiro de Azevedo Pró-Reitoria de Extensão - Presidente

André Luiz Lacerda Souza Campus Pirapora

Geraldo Alves de Carvalho Júnior Campus Salinas

Harley Alves Lima Campus Araçuaí

Marcelo de Farias Teixeira Campus Januária

Natália Macedo Nunes Campus Arinos

Pedro Henrique Prado da Silva Campus Almenara

Uraci Maria da Silva Campus Montes Claros

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 03 de março de 2016.

Prof. JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA
Reitor 
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PORTARIA Nº 0188 – REITOR/2016

Designa  servidores  para  comporem  a
comissão responsável pela fiscalização do
fornecimento  de  combustível  e  aditivos
para o Campus Teófilo Otoni, referente ao
contrato  nº  01/2016,  firmado  com  a
empresa  SOCIEDADE  DE  PETRÓLEO
ARFLA LTDA.

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, professor José

Ricardo Martins da Silva, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial

de  15  de  agosto  de  2012,  publicado  no  DOU  do  dia  16  de  agosto  de  2012,  e

considerando: 

- a solicitação constante do MEMO/DAP/PROAD/IFNMG/Nº 325/2016, de 26
de fevereiro de 2016;
                       
   Resolve:

                      Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a

comissão responsável pela fiscalização do fornecimento de combustível e aditivos para o

Campus  Teófilo  Otoni,  referente  ao  contrato  nº  01/2016,  firmado  com  a  empresa

SOCIEDADE DE PETRÓLEO ARFLA LTDA:

MEMBRO CARGO FUNÇÃO

Heverton Schimidt Souza Administrador Titular

Kirley Pereira Assistente em Administração Suplente

                        Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 03 de março de 2016.

Prof. JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA
Reitor 
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PORTARIA Nº 189, DE 04 DE MARÇO 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de
15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e, considerando o que consta do
Processo nº  23414.0001176/2016-46 , resolve:

I  –  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidores  Técnico  -
Administrativo(s) em Educação deste Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, em exercício na
Reitoria, de acordo com o artigo 10, § 2º da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, combinado
com o artigo 10-A da mesma Lei,  acrescido pela Lei nº 11.784,  de 22 de setembro de 2008,
conforme abaixo especificado:

Nome do Servidor Cargo

Nível
Classif./Nível

Capac./Padrão
Venc.

Efeitos
Financeiros

De Para

WARLEY SOUZA DIAS
ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

D-III-03 D-III-04 08/03/2015

RUI MARTINS DA ROCHA CONTADOR E-IV-04 E-IV-05 18/01/2016

CLAUDIO MARCIO DIAS 
FERREIRA

ADMINISTRADOR E-IV-04 E-IV-05 02/02/2016

GENILDO SEVERO DA SILVA
ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

D-I-01 D-I-02 04/03/2016

DAYANE MENDES SOARES
ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

D-I-01 D-I-02 04/03/2016

ANA LICIA SANTOS BRAGA
TEC. DE TECNOLOGIA

DA INFORMACA
D-III-03 D-III-04 01/02/2016

PATRICIA CARDOSO E 
LEMOS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

D-I-01 D-I-02 04/03/2016

GENILCE FERREIRA DOS 
SANTOS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

D-I-01 D-I-02 05/03/2016

II  - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Montes Claros, 04 de março de 2016.

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 190, DE 04 DE MARÇO 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de
15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 resolve:

I  –  Conceder  Progressão  por  Capacitação  Profissional  aos  servidores  Técnico-
Administrativo(s) em Educação deste Instituto Federal, de acordo com os parágrafos 1º e 3º do
artigo 10, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº
5.824, de 29 de junho de 2006, conforme abaixo:

Nome do Servidor Cargo
Nível Classif./Nível

Capac./Padrão
Venc.

Efeitos
Financeiros

De Para

NELSON BARROS 
CAVALCANTE JUNIOR

TÉC. EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

D-III-04 D-IV-04 16/02/2016

GENILDO SEVERO DA 
SILVA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

D-I-02 D-II-02 04/03/2016

GENILCE FERREIRA DOS 
SANTOS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

D-I-02 D-II-02 05/03/2016

CLAUDILENE CAMPOS 
FARIAS

TÉCNICO EM ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

E-III-03 E-IV-03 25/02/2016

PATRICIA CARDOSO E 
LEMOS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

D-I-02 D-II-02 04/03/2016

DAYANE MENDES SOARES
ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

D-1-02 D-II-2 04/03/2016

II  - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Montes Claros, 04 de março de 2016

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 191 - REITOR/2016

Designa  servidores  para  constituírem  a  Comissão
Organizadora do Processo de Remoção por Permuta
entre  servidores  do  Campus  Araçuaí  e  do  Campus
Januária.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando:

-  o  Regulamento  de  Remoção  Interna  dos  Servidores,  aprovado  pela
Resolução CS nº 07/2013, de 23 de maio de 2013, e alterado pela Resolução CS nº 16,
de 15 de agosto de 2014;

Resolve:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  constituírem  a
Comissão Organizadora dos Processos de Remoção por Permuta entre servidores do
Campus Araçuaí e do Campus Januária, relativo ao processo nº 23391.00047/2016-98.

Servidor Cargo Lotação

Rafael Farias Gonçalves Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

Diretoria de Gestão de Pessoas

Genilce Ferreira dos Santos Assistente em Administração Diretoria de Gestão de Pessoas

Aldir do Rosário Garcêz Administrador Diretoria de Gestão de Pessoas

Art.  2º  A Presidência  da  referida  Comissão  será  exercida  pelo  servidor
Rafael  Farias  Gonçalves e,  em  suas  ausências,  afastamentos  e  impedimentos
eventuais, pelo servidor Genilce Ferreira dos Santos.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor a partir desta data. 

Reitoria do IFNMG, 04 de março de 2016.

Prof. JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA
Reitor
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PORTARIA Nº 0192 – REITOR/2016

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da
comissão  instituída  pela  Portaria  nº  006
Reitor/2016.

       O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DO  NORTE  DE

MINAS  GERAIS, professor  Edmilson  Tadeu  Cassani,  no  uso  de  suas  atribuições,

conferidas pela Portaria nº 445, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24

de setembro de 2012, e considerando:

- a solicitação contida no Memorando nº 367/2016 – DED/REITORIA/IFNMG, datado

de 04 de março de 2016;

Resolve: 

Art. 1º – Prorrogar, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos

trabalhos da comissão instituída pela Portaria nº 006 Reitor/2016, de 05 de janeiro de

2016.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a contar desta data. 

Reitoria do IFNMG, Montes Claros / MG, 04 de março de 2016. 

 Prof. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 193, DE 07 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de
24 subsequente e, considerando o que consta do  Processo nº 23414.001045/2015-20,
resolve:

I  –  Autorizar  o  afastamento  remunerado  da  servidora  ANA LÍCIA
SANTOS BRAGA,  Técnica de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1885041,
lotada e em exercício na Diretoria de Educação a Distância, até o dia 28 de fevereiro de
2017, para cursar Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado em Educação Tecnológica, no
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – CEFET-MG, nos termos do
artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto

Boletim de Serviço Março/2016 Pág. 20



IFNMG-Reitoria

PORTARIA Nº 194, DE 07 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de
24 subsequente e, considerando o que consta do  Processo nº 23414.000148/2016-53,
resolve:

I  –  Autorizar  o afastamento remunerado da servidora  VERANILDA
LOPES MOURA FERNANDES,  Operadora de Máquina Copiadora, Matrícula SIAPE nº
1100320, lotada e em exercício na Pró-Reitoria de Ensino, até o dia 29 de outubro de
2016, para cursar Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado Acadêmico em Educação, na
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, nos termos do artigo 96-A da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof.  Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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  PORTARIA Nº 195, DE 07 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de
24 subsequente e, considerando o que consta do  Processo nº 23414.001025/2015-59,
resolve:

I  –  Autorizar  o  afastamento  remunerado  do  servidor  MARCELO
TIAGO DE BRITO,  Auxiliar de Biblioteca, até o dia 04 de outubro de 2016, para cursar
Pós-Graduação  Stricto  Sensu  -  Mestrado  Profissional  em  Gestão  de  Instituições
Educacionais,  na  Universidade  dos  Vales  do  Jequitinhonha  e  Mucuri  –  UFVJM,  nos
termos do artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof.  Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 196, DE 07 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de
24 subsequente e, considerando o que consta do Processo nº 23393.000019/2016-51,
resolve:

 I  –  Autorizar  o  afastamento  remunerado  do  servidor  RICARDO
MATOS VIANA,  Técnico  de  Tecnologia  da  Informação,  Matrícula  SIAPE nº  1821502,
lotado e em exercício no Campus Januária, até o dia 31 de agosto de 2016, para cursar
Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado Profissional em Ciência da Computação, na
Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, nos termos do artigo 96-A da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto

Boletim de Serviço Março/2016 Pág. 23



IFNMG-Reitoria

PORTARIA Nº 197, DE 07 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de
24  subsequente,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  23396.000127/2016-01,
resolve:

 I – Autorizar o afastamento remunerado da servidora LILIAN GLEISIA
ALVES DO SANTOS,  Professora do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula
SIAPE nº 1167034, lotada e em exercício no Campus Salinas, até o dia 09 de março de
2017,  para  cursar  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  –  Mestrado  em  Educação,  na
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, nos termos do artigo 96-A da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 30 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 0198 – REITOR/2016

Autoriza  servidor  a  conduzir  veículo  oficial  do
IFNMG – Campus Teófilo Otoni.

       O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DO  NORTE  DE

MINAS  GERAIS, professor  Edmilson  Tadeu  Cassani,  no  uso  de  suas  atribuições,

conferidas pela Portaria nº 445, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24

de setembro de 2012, e considerando:

- a solicitação contida no Ofício nº 072/2016 – Campus Teófilo Otoni, datado de 29 de

fevereiro de 2016.

Resolve: 

I – Autorizar o servidor GERALDO LOPES JUNIOR, CNH nº 00459034540,

categoria AB, válida até 22/07/2018, a conduzir veículo oficial do IFNMG – Campus Teófilo

Otoni.

II – A autorização de que trata esta portaria tem validade até 31/12/2016.

III – Esta portaria entra em vigor a contar desta data. 

Reitoria do IFNMG, Montes Claros / MG, 07 de março de 2016. 

 Prof. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 0199 – REITOR/2016

Designa  servidor  para  compor  a  comissão
instituída  pela  Portaria  nº  007  Reitor/2016  e
prorroga prazo para conclusão dos trabalhos.

       O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DO  NORTE  DE

MINAS  GERAIS, professor  Edmilson  Tadeu  Cassani,  no  uso  de  suas  atribuições,

conferidas pela Portaria nº 445, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24

de setembro de 2012, e considerando:

-  a  solicitação  contida  no  Memorando  nº  332/2016  –  PROPPI/REITORIA/IFNMG,

datado de 29 de fevereiro de 2016;

Resolve: 

Art. 1º – Designar o servidor Luís Henrique Gonçalves de Aguiar, SIAPE nº

2815222, para compor a Comissão de Inventário da Reitoria, instituída pela Portaria nº

007 Reitor/2016, de 05 de janeiro de 2016.

Art. 2º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 05 de março de

2016, o prazo para que a referida comissão conclua os trabalhos

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor a contar desta data. 

Reitoria do IFNMG, Montes Claros / MG, 07 de março de 2016. 

 Prof. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 200, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000222/2016-31, e
do Ofício nº 159/2016 do Campus Januária, resolve:

I – Dispensar, a pedido, LÍLIAN TAÍS MOTA BASTOS, Assistente em
Administração, da função de Chefe do Setor de Gestão de Serviços, código FG-05, do
Campus Januária.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 0201 – REITOR/2016

Designa servidores como coordenadores-adjuntos
do  Bolsa-Formação/PRONATEC,  no  âmbito  do
IFNMG.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS,

professor Edmilson Tadeu Cassani, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria

n° 445, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24 de setembro de 2012, e

considerando: 

- a solicitação contida no Memorando nº 337/2016 – EAD/Reitoria/IFNMG, datado de 1º de

março de 2016;

Resolve: 

Art.  1º – Designar  os  servidores  GENILDO  SEVERO  DA SILVA e  MARIELE

SOARES  NUNES como  coordenadores-adjuntos  do  Bolsa-Formação/PRONATEC,  no

âmbito do IFNMG, com carga horária de 10 (dez) horas semanais.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a

1º de março de 2016.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros / MG, 07 de março de 2016. 

 

Prof. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 202, DE 07 DE MARÇO DE 2016
 

   O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições  conferidas  pelo  Decreto  Presidencial  de  15/08/2012,  publicado  no  Diário
Oficial da União de 16/08/2012 e, considerando o Memorando 995/2014 da DGP/Reitoria,
e considerando o constante do Processo Nº 23414.000715/2014-18, resolve:

Homologar  o  resultado  final  da  avaliação  de
desempenho de estágio probatório da servidora do Quadro Permanente deste Instituto Federal do
Norte de Minas Gerais  a seguir  relacionada,  bem como declará-la  estável  no serviço  público
federal, por ter sido aprovada no estágio probatório, com fundamento no artigo 41 da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, combinado
com o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 1990: 

Processo Nome do servidor Cargo Matrícula Data da Es-
tabilidade

23392.000235/2012-82 Claudilene Campos Farias Técnica em Assuntos 
Educacionais

188.506-5 09/08/2014

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 203, DE 07 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de
24 subsequente  e, considerando o que consta do Processo nº 23391.000072/2015-91,
resolve: 

I  –  Prorrogar,  até  o  dia  31  de dezembro de 2016,  o  afastamento
remunerado do servidor SUMERLY BENTO CAMARGO JUNIOR,  Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1989028, lotado e em exercício no
Campus Araçuaí, autorizado através da Portaria nº 499, de 29 de maio de 2015, para
conclusão  do  curso  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  –  Mestrado  Acadêmico  em
Educação, na Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, nos termos artigo 96-
A da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o artigo 30 da Lei nº 12.772, de 2012.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

 Prof. Edmilson Tadeu Cassani
        Reitor Substituto

.
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PORTARIA Nº 204, DE 07 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de
24 subsequente  e, considerando o que consta do Processo nº 23414.000560/2014-10,
resolve:

I – Interromper, a partir desta data, a pedido do servidor, a licença
para  tratar  de  assuntos  particulares  concedida  a  GILMAR  DE  SOUZA  FRANCO,
ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Código
707001, Classe D-III, Nível 2, Matrícula SIAPE nº 1630728, lotado no Campus Araçuaí,
nos termos do parágrafo único do artigo 91 da Lei nº 8.112, de 1990.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani

Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 205, DE 08 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de
24 subsequente e, considerando o que consta do Processo nº 23393.000638/2015-64,
resolve:

I  –  Conceder  ao  servidor  CÉSAR  VINÍCIUS  MENDES  NERY,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código 707001, Classe D-III, Nível 2,
Matrícula SIAPE nº 1993264, lotado e em exercício no Campus Januária, licença para
tratar de interesses particulares, pelo prazo de três anos, a contar de 14 de março de
2016, nos termos do artigo 91 da Lei nº 8.112, de 1990.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

  
 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani

Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 206, DE 08 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012 e, considerando o disposto no Regulamento de Remoção Interna
dos Servidores do IFNMG, aprovado pela Resolução CS nº 07/2013 e, considerando o
que consta do Processo nº 23391.000012/2016-59, resolve:

I  – Remover,  a pedido, a critério da administração,  nos termos do
artigo 36, inciso II, da Lei nº 8.112/90, FABIANO ROSA DE MAGALHÃES,  ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código 707001, Classe D,
Nível 304, Matrícula SIAPE nº 1826649, do Quadro Permanente deste Instituto Federal do
Norte de Minas Gerais, do Campus Salinas para o Campus Araçuaí.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
  

  
Prof. Edmilson Tadeu Cassani

Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 207, DE 08 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições legais,  e de acordo com o Decreto nº 7.312, de 22/09/2010, publicado no
Diário Oficial de 23/09/2010, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no
Diário  Oficial  de  30/05/2014  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº
23414.000841/2015-45, resolve:

I  –  Nomear,  em caráter  efetivo,  para  o  Quadro  de  Pessoal  deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, Campus
Araçuaí,  nos  termos  do  artigo  9º,  inciso  I,  da  Lei  nº  8.112,  de  1990,  LUIZ  FILIPE
CARREIRO SALAZAR, aprovado em Concurso Público conforme Edital de Homologação
nº 152/2015, publicado no Diário Oficial de 22/07/2015, retificado pelos Editais nº 157, de
23/07/2015, publicado no Diário Oficial de 24/07/2015 e nº 183, de 25/08/2015, publicado
no Diário Oficial de 26/08/2015, para o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  de que trata a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Código 707001, Classe D-I,
Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, na vaga nº 0837943. 

  II – A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da publicação deste ato no Diário Oficial da União, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei
nº 8.112, de 1990.

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Edmilson Tadeu Cassani

Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 208, DE 08 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000248/2016-80, e
do Memorando nº 395/2016 da Pró-reitoria de Desenvolvimento Institucional, resolve:

I  – Dispensar,  a contar de 29/02/2016,  CHRISTOPHER MORANDI
MOTA,  Analista  de  Tecnologia  da  Informação,  da  função  de  Coordenador  da
Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação, código FG-01, da Reitoria.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 209, DE 08 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000248/2016-80, e
do Memorando nº 395/2016 da Pró-reitoria de Desenvolvimento Institucional, resolve:

I  –  Designar,  JOSÉ  LOPES  NERY,  Técnico  de  Tecnologia  da
Informação,  para  exercer  a  função  de  Coordenador  da  Coordenação  de  Gestão  de
Tecnologia da Informação, código FG-01, da Reitoria.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 210, DE 08 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000249/2016-24, e
do Memorando nº 366/2016 do Gabinete da Reitoria, resolve:

I – Dispensar,  BRÁULIO QUIRINO SIFFERT, Relações Públicas, do
encargo de substituto do Coordenador da Coordenadoria de Comunicação e Eventos,
código FG-02, da Reitoria.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 211, DE 08 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000249/2016-24, e
do Memorando nº 366/2016 do Gabinete da Reitoria, resolve:

I  –  Designar,  GUSTAVO  HENRICH  EVANGELISTA  VIEIRA,
Publicitário,  para  substituir  do  Coordenador  da  Coordenadoria  de  Comunicação  e
Eventos, código FG-02, da Reitoria, no período de 14 a 23/03/2016, em virtude de férias
do titular.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 0212  – REITOR/2016

Delega competência para que a Diretora-geral do IFNMG
–  Campus  Salinas  represente  o  Magnífico  Reitor  do
Instituto Federal  do Norte de Minas Gerais  em atos  de
colação  de  grau  antecipada  e  de  colação  de  grau  em
separado. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS,

professor Edmilson Tadeu Cassani,  no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria

nº 445, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24 de setembro de 2012, e

considerando:

- os parágrafos 1º e 2º do art.  135 do Regimento Geral  do IFNMG, aprovado pela

Resolução CS nº 16, de 19 de novembro de 2010;

 -  os  art.  187  e  190  do  Regulamento  dos  Cursos  de  Graduação,  aprovado  pela

Resolução CS nº 37/2013, de 29 de novembro de 2013 e modificado pela Resolução CS nº 26/2014,

de 12 de setembro de 2014;

 - a solicitação expressa no Ofício nº 239/2016 - DG/Salinas, de 07 de março de 2016,

que atesta que as acadêmicas estão aptas a colar grau;

                         Resolve:

                      Art. 1º Delegar competência, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 135

do Regimento Geral do IFNMG, à professora Maria Araci Magalhães, Diretora-geral do

IFNMG –  Campus Salinas, para presidir, como representante do Magnífico Reitor deste

Instituto  Federal,  o  ato  de  colação  de  grau  antecipada  da  acadêmica  Talita  Moreira

Câmara, do curso de bacharelado em Engenharia Florestal, e o ato de colação de grau

em  separado  da  acadêmica  Rita  de  Cássia  Moreira,  do  curso  de  Licenciatura  em

Matemática, do IFNMG – Campus Salinas. 

                        Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 08 de março de 2016.

PROF. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 213, DE 09 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente, considerando o disposto no Regulamento do Horário de Funcionamento do
IFNMG, aprovado pela Portaria/Reitor nº 637, de 17 de julho de 2015 e, considerando o
que consta do Processo nº 23394.000015/2016-62, resolve:

Art.  1º  Autorizar  os  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, em exercício na Coordenação de Execução
Orçamentária  e  Financeira  do  Campus  Montes  Claros,  relacionados  no  processo
supracitado, a cumprirem  jornada de trabalho flexibilizada de seis horas diárias e trinta
horas  semanais,  sem redução  de  remuneração  e  sem intervalos  para  refeições,  nos
termos do artigo 3º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, com a redação dada
pelo Decreto nº 4.836, de 09 de setembro de 2003.

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao  servidor  que
estiver ocupando Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, uma vez que esses
servidores estão submetidos ao regime de integral dedicação ao serviço, nos termos da
legislação vigente. 

Art. 2º A Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira do Campus
Montes  Claros  deverá  funcionar  por  período  igual  ou  superior  a  doze  horas  diárias
ininterruptas, em atividades de atendimento ao público.

Art. 3º A Direção-Geral do Campus Montes Claros providenciará a afixação
nas suas dependências,  em local  de grande circulação dos usuários dos serviços da
Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira e no sítio eletrônico do Campus,
escala  nominal  atualizada  dos  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  com
jornada  de  trabalho  flexibilizada,  com  a  especificação  dos  dias  e  horários  de  seus
expedientes. 

Art.  4º  A jornada de trabalho flexibilizada para seis  horas diárias e trinta
horas  semanais,  estabelecida  no  artigo  1º  desta  Portaria,  poderá  ser  suspensa,  a
qualquer tempo, quando a necessidade do serviço exigir.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 0214  – REITOR/2016

Inclui  servidores  no  rol  de  membros  da  comissão
designada  pela  Portaria  nº  104  Reitor/2016,  de  11  de
fevereiro de 2016.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS,

professor Edmilson Tadeu Cassani,  no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria

nº 445, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24 de setembro de 2012, e

considerando:

 -  a  solicitação  contida  no  Memorando  nº  406/2016  –  DET/PROEN/Reitoria/IFNMG,

datado de 09 de março de 2016;

                         Resolve:

                      Art. 1º Incluir as servidoras abaixo relacionadas no rol de membros da

comissão  designada  pela  Portaria  nº  104  Reitor/2016,  de  11  de  fevereiro  de  2016,

responsável pela elaboração do regulamento do Centro de Línguas do IFNMG:

Nome Representação

Claudilene Campos Farias DET/PROEN

Maria das Graças Rodrigues Mendes DET/PROEN

                        Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 10 de março de 2016.

PROF. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto

Boletim de Serviço Março/2016 Pág. 41



IFNMG-Reitoria

PORTARIA Nº 215, DE 10 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012 e, considerando o disposto no Regulamento de Remoção Interna
dos Servidores do IFNMG, aprovado pela Resolução CS nº 07/2013, e o que consta do
Processo nº 23391.000299/2015-36, resolve:

I  -  Remover,  a  pedido,  nos  termos  do  artigo  36,  parágrafo
único, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  RONIVALDO
FERREIRA MENDES, ocupante do cargo de Pedagogo, Código 701058, classe E-I, Nível
1, Matrícula SIAPE nº 2888149, do Quadro Permanente deste Instituto Federal do Norte
de Minas Gerais, do Campus Araçuaí para o Campus Almenara.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 216, DE 10 DE MARÇO DE 2016

  REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  23396.000142/2016-41,
resolve:

I  –  Prorrogar,  até  o  dia  01  de  maio  de  2016,  o  afastamento
remunerado da servidora ROMANA TATIANE SOARES SANTOS, Professora do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  lotada  e  em  exercício  no  Campus  Salinas,  Matrícula
SIAPE  nº  1836600,  autorizado  através  da  Portaria  nº  442,  de  08  de  julho  de  2014,
prorrogado através da Portaria nº 156, de 10 de fevereiro de 2015, para concluir o curso
de Mestrado em Letras/Estudos Literários, na Universidade Estadual de Montes Claros -
UNIMONTES, nos termos artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o artigo
30 da Lei nº 12.772, de 2012.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 217, DE 10 DE MARÇO DE 2016

REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  23390.000272/2015-53,
resolve:

 I – Autorizar o afastamento remunerado do servidor LUIZ HENRIQUE
COSTA MOTA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº
2150189, lotado e em exercício no Campus Almenara, até o dia 28 de fevereiro de 2017,
para cursar Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado em Entomologia, na Universidade
de São Paulo/Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiros” - USP/ESALQ, nos termos
do artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 30 da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 218, DE 10 DE MARÇO DE 2016

REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  23392.000103/2015-01,
resolve:

I  –  Prorrogar,  até  o  dia  30  de  março  de  2018,  o  afastamento
remunerado  do  servidor INÁCIO  BARBOSA BORGES,  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  lotada e  em exercício  no  Campus Arinos,  Matrícula  SIAPE nº
1732301, autorizado através da Portaria nº 399, de 22 de abril de 2015, para concluir o
curso de Doutorado em Agronomia, na Universidade de Brasília – UnB, nos termos artigo
96-A da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o artigo 30 da Lei nº 12.772, de 2012.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 0219  – REITOR/2016

Delega competência para que o Diretor de Ensino da
Pró-reitoria  de  Ensino  -  Reitoria  do  IFNMG  –
represente o Magnífico Reitor do Instituto Federal do
Norte  de  Minas  Gerais  em solenidade  e  ritual  de
conferência de grau acadêmico.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS,

professor Edmilson Tadeu Cassani,  no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria

nº 445, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24 de setembro de 2012, e

considerando:

- os parágrafos 1º e 2º do art.  135 do Regimento Geral  do IFNMG, aprovado pela

Resolução CS nº 16, de 19 de novembro de 2010;

 - o art. 180 do Regulamento dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução CS

nº 37/2013, de 29 de novembro de 2013 e modificado pela Resolução CS nº  26/2014, de 12 de

setembro de 2014;

 - a impossibilidade de o Magnífico Reitor do IFNMG ou seu Substituto legal presidirem

a solenidade e realizar a conferência de grau acadêmico, definidas para a noite do dia 11/03/16, nas

dependências do IFNMG - Campus Salinas - MG;

                         Resolve:

                      Art. 1º Delegar competência, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 135

do Regimento Geral do IFNMG, ao professor Roberto Marques Silva, Diretor de Ensino -

PROEN/Reitoria,  para presidir,  como representante do Magnífico Reitor  deste Instituto

Federal, a solenidade e a conferência de grau acadêmico aos concluintes dos cursos de

Licenciatura em Biologia, Física, Matemática e Química e dos cursos de Bacharelado

em Engenharia de Alimentos, Engenharia Florestal e Medicina Veterinária do IFNMG

–  Campus  Salinas,  que  obtiveram  parecer  favorável  da  Coordenação  de  Registros

Acadêmicos da referida unidade, nos termos do Art. 84 do Regulamento dos Cursos de

Graduação do IFNMG. 

                        Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 10 de março de 2016.

PROF. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 220, DE 11 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Processo nº 23396.000142/2016-41, resolve:

I  -  Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  FRANCISCO
JOSÉ CALIXTO JÚNIOR, Médico Veterinário, Matrícula SIAPE nº 1815144, lotado e em
exercício no Campus Salinas, com fundamento no artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com a
redação  dada  pela  Lei  nº  9.527/1997,  referente  ao  quinquênio  de  14/09/2010  a
13/09/2015, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar desta data.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

        Prof. José Ricardo Martins da Silva

                       Reitor
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PORTARIA Nº 221, DE 11 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o Decreto nº 7.312, de 22/09/2010, publicado no Diário Oficial de 23/09/2010,
alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no Diário Oficial de 30/05/2014
e, considerando o que consta do Processo nº 23414.000841/2015-45, resolve:

I  –  Nomear,  em caráter  efetivo,  para  o  Quadro  de  Pessoal  deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, Campus
Almenara,  nos  termos  do  artigo  9º,  inciso  I,  da  Lei  nº  8.112,  de  1990, FERNANDA
PEREIRA SANTANA, aprovada em Concurso Público conforme Edital de Homologação
nº 152/2015, publicado no Diário Oficial de 22/07/2015, retificado pelos Editais nº 157, de
23/07/2015, publicado no Diário Oficial de 24/07/2015 e nº 183, de 25/08/2015, publicado
no Diário Oficial de 26/08/2015, para o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  de que trata a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Código 707001, Classe D-I,
Nível 1, em regime de Dedicação Exclusiva, na vaga nº 0837774. 

  II – A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da publicação deste ato no Diário Oficial da União, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei
nº 8.112, de 1990.

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 222, DE 11 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o Decreto nº 7.312, de 22/09/2010, publicado no Diário Oficial de 23/09/2010,
alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado no Diário Oficial de 30/05/2014
e, considerando o que consta do Processo nº 23414.000841/2015-45, resolve:

I  –  Nomear,  em caráter  efetivo,  para  o  Quadro  de  Pessoal  deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, Campus
Almenara,  nos  termos  do  artigo  9º,  inciso  I,  da  Lei  nº  8.112,  de  1990,  WILLER
FAGUNDES  DE  OLIVEIRA,  aprovado  em  Concurso  Público  conforme  Edital  de
Homologação nº  152/2015,  publicado no Diário  Oficial  de 22/07/2015,  retificado pelos
Editais nº 157, de 23/07/2015, publicado no Diário Oficial  de 24/07/2015 e nº 183, de
25/08/2015,  publicado no Diário  Oficial  de  26/08/2015,  para  o  cargo de Professor  do
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  de  que  trata  a  Lei  nº  12.772,  de  28/12/2012,
Código 707001,  Classe D-I,  Nível  1,  em regime de Dedicação Exclusiva,  na vaga nº
0810477. 

  II – A posse ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da publicação deste ato no Diário Oficial da União, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei
nº 8.112, de 1990.

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 223, DE 11 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24  subsequente  e,
considerando o que consta do Processo nº 23396.000113/2016-80, resolve:

I - Conceder Pensão Vitalícia a JOSEFA MARIA SILVA, na qualidade
de cônjuge do ex-servidor falecido CLEMENTE PEREIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº
0049623, Auxiliar em Agropecuária, Código 701611, Nível de Classificação “B”, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 13, com fundamento nos artigos 215, 217 inciso I,
219, 222, inciso VII, alínea b, número 6 e 225 da Lei nº 8.112/1990, combinado com o
artigo 40, § 2º e § 7º, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 2º, inciso I, da Lei nº
10.887/2004, com vigência a partir de 03 de fevereiro de 2016, data do óbito, conforme
Certidão de Óbito nº 0591050155 2016 4 00032 405 0009565 97. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº224, de 11 de MARÇO de 2016
 

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas pelo Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União
de 16/08/2012 e, considerando o Memorando 995/2014 da DGP/Reitoria, e considerando
o constante do Processo Nº 23414.000715/2014-18, resolve:

Homologar  o  resultado  final  da  avaliação  de  desempenho  de  estágio
probatório  dos  servidores  do  Quadro  Permanente  deste  Instituto  Federal  do  Norte  de  Minas
Gerais a seguir relacionados, bem como declará-los estáveis no serviço público federal, por terem
sido aprovados no estágio probatório, com fundamento no artigo 41 da Constituição Federal de
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, combinado com o artigo
20 da Lei nº 8.112, de 1990:

Processo Nome Do Servidor Cargo Matrícula Data da Es-
tabilidade

23394.000053/2016-15 Ivânia Gonçalves Dias Auxiliar em Administração 2032933 30/05/2016

23390.000022/2015-13 Rodrigo Carneiro Brandão PEBTT 1988759 09/01/2016

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor 
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PORTARIA Nº 225, de 11 de MARÇO de 2016
 

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas pelo Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União
de 16/08/2012 e, considerando o Memorando 995/2014 da DGP/Reitoria, e considerando
o constante do Processo Nº 23414.000715/2014-18, resolve:

Homologar  o  resultado  final  da  avaliação  de  desempenho  de  estágio
probatório  dos  servidores  do  Quadro  Permanente  deste  Instituto  Federal  do  Norte  de  Minas
Gerais a seguir relacionados, bem como declará-los estáveis no serviço público federal, por terem
sido aprovados no estágio probatório, com fundamento no artigo 41 da Constituição Federal de
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, combinado com o artigo
20 da Lei nº 8.112, de 1990: 

Processo Nome Do Servidor Cargo Matrícula Data da Es-
tabilidade

23414.000282/2011-40 Diego Viana Porto Professor EBTT 2585946 05/10/2013

23414.000542/2011-87 Diogo de Moraes Cardoso Professor EBTT 1845748 05/02/2014

23392.000241/2012-30 Roberto Lúcio Corrêa de 
Freitas

Professor EBTT 155.369-2 11/10/2014

23392.000131/2012-78 Warley Ferreira Nascimento Técnico em enfermagem 186.616-8 10/05/2014

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor 
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PORTARIA Nº 226, DE 14 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando:

- o disposto no artigo 18, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012;

-  a  Portaria  MEC  nº  491/2013,  e  a  Resolução  nº  01/2014,  do
Conselho Permanente para o Reconhecimento de Saberes e Competências (CPRSC);

- a Portaria nº 22/SETEC/MEC, de 18 de julho de 2014;
- o parecer constante do Ofício 001/2015 – sCPPD/SALINAS/IFNMG,

DE 02/10/2015;
-  o  Memorando  nº  1.553/2015  –  CPPD/REITORIA/IFNMG,  de  27/11/2015,  sobre  os
resultados das avaliações para a concessão do RSC pelas Comissões Especiais, tendo
em vista o processo nº 23185.000178/2014-49 tramitado no âmbito do Instituto Federal
do Piauí que concluiu pela concessão do RSC III;

RESOLVE: 

I  -  Conceder  a  Retribuição  por  Titulação  (RT),  de  acordo  com  a
equivalência de titulação somada ao RSC pretendido, aos servidores ocupantes do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na forma do artigo 18, parágrafo
1º, da Lei nº 12.772/2012, conforme especificado abaixo: 

Nome do Servidor Nº do Processo Unidade
de

Exercício

RT (equivalência) Efeito
Financeiro

ISABELLE ARRUDA 
BARBOSA

23390.000240/2015-58 Câmpus
Almenara

Doutor (titulação de
Mestre + RSC III)

28/10/2015

DOUGLAS SANTANA 
FAGUNDES

23395.000332/2015-98 Câmpus
Pirapora

Doutor (titulação de
Mestre + RSC III)

14/12/2015

MARIANA MAPELLI DE 
PAIVA

23390.000241/2015-01 Câmpus
Almenara

Doutor (titulação de
Mestre + RSC III)

28/10/2015

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

   

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 227, DE 14 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial
de 15/08/2012,  publicado no Diário Oficial  da União de 16/08/2012 e, considerando  o
constante do Processo nº 23414.000300/2016-06, resolve:

I – Dispensar,  ANTÔNIO EUSTÁQUIO FILHO,  Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, da função de Coordenador da Coordenação de Ensino,
código FG-1, do Câmpus Almenara. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 228, DE 14 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial
de 15/08/2012,  publicado no Diário Oficial  da União de 16/08/2012 e, considerando  o
constante do Processo nº23414.000300/2016-06, resolve:

I  –  Designar,  PHILIPPE ARAÚJO LEBOUEF,  Professor  do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de Coordenador da Coordenação
de Ensino, código FG-1, do Câmpus Almenara. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor

Boletim de Serviço Março/2016 Pág. 55



IFNMG-Reitoria

PORTARIA Nº 229, DE 14 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o constante do Processo nº 23414.000299/2016-10, resolve:

I – Nomear,  MARCOS DE OLIVEIRA ,  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, para exercer o encargo substituto do(a) Diretor(a) da Diretoria de
Ensino, código CD-3, câmpus Salinas. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 230, DE 14 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial
de 15/08/2012,  publicado no Diário Oficial  da União de 16/08/2012 e, considerando  o
constante do Processo nº 23414.000301/2016-42, resolve:

I – Dispensar, a pedido, SÉRGIO FERREIRA ALCÂNTARA, Técnico
de  Laboratório  Área, da  função  de  Coordenador  da  Coordenadoria  de  Projetos  de
Pesquisas, código FG-2, do Câmpus Januária. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 231, DE 14 DE  MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial
de 15/08/2012,  publicado no Diário Oficial  da União de 16/08/2012 e, considerando  o
constante do Processo nº  23414.000301/2016-42, resolve:

I  –  Designar,  HAYANE  KELLY  MACHADO  VIANA, Técnico  de
Laboratório/Área, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Projetos
de Pesquisas, código FG-2, do Câmpus Januária. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 232, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Processo nº 23395.000047/2016-58, resolve:

I  –  Autorizar  o  afastamento  remunerado  da  servidora  ISMAR
BATISTA RAMOS,  Técnica  em Assuntos  Educacionais,  Matrícula  SIAPE nº  1899765,
lotada e em exercício no Campus Pirapora, até o dia 07 de setembro de 2016, para cursar
Pós-Graduação  Stricto  Sensu  -  Mestrado  Profissional  em  Gestão  de  Instituições
Educacionais,  na  Universidade  dos  Vales  do  Jequitinhonha  e  Mucuri  –  UFVJM,  nos
termos do artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 233, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Processo nº 23395.000050/2016-71, resolve:

I  –  Autorizar  o  afastamento  remunerado da servidora  ELIANE DA
SILVA MAGALHÃES  ALMEIDA,  Auxiliar  de  Biblioteca,  Matrícula  SIAPE  nº  1758314,
lotada e em exercício no Campus Pirapora, até o dia 07 de março de 2017, para cursar
Pós-Graduação  Stricto  Sensu  -  Mestrado  Acadêmico  em  Educação,  na  Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, nos termos do artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 234, DE 14 DE MARÇO 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de
15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e, considerando o que consta do
Processo nº  23414.000242/2016-11 , resolve:

I  –  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidores  Técnico  -
Administrativo(s) em Educação deste Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, em exercício na
Reitoria, de acordo com o artigo 10, § 2º da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, combinado
com o artigo 10-A da mesma Lei,  acrescido pela Lei nº 11.784,  de 22 de setembro de 2008,
conforme abaixo especificado:

Nome do Servidor Cargo

Nível
Classif./Nível

Capac./Padrão
Venc.

Efeitos
Financeiros

De Para
CLAUDILENE CAMPOS 
FARIAS

TECNICO EM ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

E-IV-03 E-IV-04 08/02/2016

JOAO PAULO GONCALVES 
FERREIRA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

D-I-01 D-I-02 22/02/2016

II  - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Montes Claros, 14 de março de 2016.

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 235, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Processo nº 23394.000227/2014-88, resolve:

I  –  Prorrogar,  até  o  dia  31  de  maio  de  2016,  o  afastamento
remunerado do servidor LUÍS ANTÔNIO GUISSO LOPES,  Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, lotado e em exercício no Campus Montes Claros, Matrícula SIAPE
nº 1885111,  autorizado através da Portaria  nº  182,  de 20 de fevereiro  de 2015,  para
concluir  o  curso  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  –  Mestrado  em  Modelagem
Computacional e Sistemas, na Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES,
nos termos artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o artigo 30 da Lei nº
12.772, de 2012.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 236, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Processo nº 23390.000267/2015-41, resolve:

 I – Autorizar o afastamento remunerado do servidor ALEX SANDER
LUIZ CAMPOS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº
2179029, lotado e em exercício no Campus Almenara, até o dia 28 de fevereiro de 2017,
para  cursar  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  –  Doutorado  em  Estudos  Literários,  na
Universidade Federal  de Minas Gerais – UFMG, nos termos do artigo 96-A da Lei  nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 30 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 237, DE 14 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Processo nº 23414.000334/2015-10, resolve:

I  –  Prorrogar,  até  o  dia  31  de  março  de  2017,  o  afastamento
remunerado  da  servidora VALÉRIA  SILVA  MAGALHÃES  MATOS,  Assistente  em
Administração, Matrícula SIAPE nº 1888619, lotada e em exercício na Reitoria, autorizado
através da Portaria nº 441, de 14 de maio de 2015, para cursar Pós-Graduação Stricto
Sensu – Mestrado Acadêmico em Educação, na Universidade Estadual do Sudoeste da
Bahia  -  UESB,  nos  termos  artigo  96-A da  Lei  nº  8.112,  de  1990  e  Regulamento  de
Afastamento  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  do  IFNMG  para
Qualificação, aprovado pela Resolução CS nº 23, de 31 de outubro de 2013.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor 

Boletim de Serviço Março/2016 Pág. 64



IFNMG-Reitoria

PORTARIA Nº 0238 – REITOR/2016

Altera  a  Portaria  nº  194  Reitor/2015,  de  25  de
fevereiro de 2015.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS,

professor Edmilson Tadeu Cassani, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria

nº 445, de 21 de setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24 de setembro de 2012, e

considerando: 

- os art. 9º e 10 do Regulamento dos Colegiados de Cursos de Graduação do IFNMG,

aprovado pela Resolução CS nº 13/2014, de 15 de agosto de 2014;

-  a  solicitação  contida  no  Ofício  nº  87/2016  –  GABINETE/CAMPUS  MONTES

CLAROS/IFNMG, datado de 10 de março de 2016;

Resolve: 

Art. 1º –  Destituir os servidores  Luciana Balieiro Cosme e  Alberto da Silva do

Colegiado do Curso de Ciência da Computação – IFNMG/Campus Montes Claros, nos

termos do § 3º do art. 10 do Regulamento dos Colegiados de Cursos de Graduação do

IFNMG.

Art.  2º –  Designar o servidor Caribe Zampirolli  de Souza  como representante

docente titular do Colegiado do Curso de Ciência da Computação do IFNMG/Campus

Montes Claros, pelo período restante à integralização do mandato vigente.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Reitoria do IFNMG, Montes Claros / MG, 15 de março de 2016. 

 

Prof. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 239, DE 16 DE MARÇO DE 2016

  REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  23393.000064/2014-43,
resolve:

I  –  Prorrogar,  pelo  prazo  de  vinte  e  quatro  meses,  o
afastamento remunerado do servidor JOAQUIM PINTO GOMES,  Professor  do Ensino
Básico,  Técnico e Tecnológico,  lotado e em exercício  no  Campus Januária,  Matrícula
SIAPE nº 1669938, autorizado através da Portaria nº 259, de 25 de março de 2014, para
concluir o curso de Doutorado em Física, na Universidade Federal de Viçosa - UFV, nos
termos artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o artigo 30 da Lei nº 12.772,
de 2012.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 240, DE 16 DE MARÇO DE 2016

REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  23395.000043/2016-70,
resolve:

 I – Autorizar o afastamento remunerado do servidor  DANILO LIMA
CARREIRO,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº
2144710, lotado e em exercício no Campus Pirapora, até o dia 28 de fevereiro de 2017,
para  cursar  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  –  Doutorado  em  Ciências  da  Saúde,  na
Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, nos termos do artigo 96-A da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 30 da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 241, DE 16 DE MARÇO DE 2016

REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente e, considerando o que consta do Ofício nº 242/2016/MEC/SETEC/IFNMG-
Campus Salinas, resolve:

I  –  Autorizar  o  servidor  EDILSON  JARDIM  VIANA,  Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1959898, lotado e em exercício
no Campus Salinas, a retomar o desempenho das atividades do seu cargo, considerando
o seu afastamento remunerado para cursar Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado em
Engenharia e Ciências de Alimentos, na Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia –
UESB,  concedido através da Portaria nº 443, de 08 de julho de 2014, prorrogado através
das Portarias nºs  164, de 12 de fevereiro de 2015 e 1.126, de 28 de dezembro de 2015,
tendo em vista a defesa de sua dissertação, não sendo mais necessário a continuidade
do afastamento, conforme requerimento do servidor.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 242, DE 17 DE MARÇO DE 2016

  REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente e, considerando o que consta dos Processos nºs 23396.000115/2014-15 e
23396.000046/2015-12 , resolve:

I  –  Prorrogar,  até  o  dia  31  de  janeiro  de  2018,  o  afastamento
remunerado da servidora EDNEIA RODRIGUES RIBEIRO, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, lotada e em exercício no Campus Salinas, Matrícula SIAPE nº
1785915, autorizado através da Portaria nº 264, de 26 de março de 2014, prorrogado
através da Portaria  nº  250,  de  09 de março de 2015,  para  concluir  o  curso  de Pós-
Graduação – Doutorado em Letras/Estudos Literários, na Universidade Federal de Minas
Gerais - UFMG, nos termos artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 1990, combinado com o artigo
30 da Lei nº 12.772, de 2012.

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 243, DE 17 DE MARÇO DE 2016

REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente  e,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  23393.000058/2016-58,
resolve:

 I  –  Autorizar  o  afastamento  remunerado  da  servidora  CELIMAR
REIJANE  ALVES  DAMASCENO  PAIVA,  Professora  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2687688, lotada e em exercício no Campus Januária, até
o dia 30 de junho de 2017, para cursar Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado em
Modelagem Computacional  e Sistemas,  na Universidade Estadual  de Montes Claros -
UNIMONTES, nos termos do artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinado com o artigo 30 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 244, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  445,  de  21/09/2012,  publicada  no  Diário  Oficial  de  24
subsequente, considerando o disposto no Regulamento do Horário de Funcionamento do
IFNMG, aprovado pela Portaria/Reitor nº 637, de 17 de julho de 2015 e, considerando o
que consta do Processo nº 23395.000028/2016-21, resolve:

Art.  1º  Autorizar  os  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, em exercício na Coordenadoria de Compras,
Contratos e Convênios do Campus Pirapora, relacionados no processo supracitado, a
cumprirem jornada de trabalho flexibilizada de seis horas diárias e trinta horas semanais,
sem redução de remuneração e sem intervalos para refeições, nos termos do artigo 3º do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, com a redação dada pelo Decreto nº 4.836,
de 09 de setembro de 2003.

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao  servidor  que
estiver ocupando Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, uma vez que esses
servidores estão submetidos ao regime de integral dedicação ao serviço, nos termos da
legislação vigente. 

Art.  2º A Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios do Campus
Pirapora deverá funcionar por período igual ou superior a doze horas diárias ininterruptas,
em atividades de atendimento ao público.

Art. 3º A Direção-Geral do Campus Pirapora providenciará a afixação nas
suas  dependências,  em  local  de  grande  circulação  dos  usuários  dos  serviços  da
Coordenadoria  de Compras,  Contratos e Convênios e no sítio  eletrônico do Campus,
escala  nominal  atualizada  dos  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  com
jornada  de  trabalho  flexibilizada,  com  a  especificação  dos  dias  e  horários  de  seus
expedientes. 

Art.  4º  A jornada de trabalho flexibilizada para seis  horas diárias e trinta
horas  semanais,  estabelecida  no  artigo  1º  desta  Portaria,  poderá  ser  suspensa,  a
qualquer tempo, quando a necessidade do serviço exigir.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 245, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012 e, considerando o que consta do Processo nº 23414.000962/2015-
97, resolve:

I – Remover, nos termos do artigo 36, inciso I, da Lei nº 8.112/90,
ANAMARIA  AZEVEDO  LAFETÁ  RABELO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração, Código 701200, Classe D, Padrão 404, Matrícula SIAPE nº 2169934, do
Quadro  Permanente  deste  Instituto  Federal  do  Norte  de  Minas  Gerais,  do  Campus
Almenara para o Campus Avançado Porteirinha.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 246, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000319/2016-44, e
do Ofício nº 00095/2016 do Campus Montes Claros, resolve:

I  –  Dispensar,  a  pedido,  HÉRIKA  MARIA  SILVEIRA  RUAS,
Odontóloga,  do  encargo  de  substituta  do(a)  Coordenador(a)  da  Coordenadoria  de
Extensão, código FG-02, do Campus Montes Claros.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 247, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000319/2016-44, e
do Ofício nº 00095/2016 do Campus Montes Claros, resolve:

I  –  Designar,  ÉLICA  CORREIA  SANTOS,  Assistente  em
Administração,   para  substituir  o(a)  Coordenador(a)  da  Coordenadoria  de  Extensão,
código FG-02,  do Campus Montes Claros,  em seus impedimentos legais,  eventuais e
temporários. 

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 248, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000318/2016-08, e
do Ofício nº 139/2016 do Campus Pirapora, resolve:

I – Dispensar, a pedido,  RICARDO VINÍCIUS BRAZ, Assistente em
Administração,  do  encargo  de  substituto  do(a)  Coordenador(a)  da  Coordenadoria  de
Gestão de Pessoas, código FG-02, do Campus Pirapora.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

  

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 249, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000318/2016-08, e
do Ofício nº 139/2016 do Campus Pirapora, resolve:

I  –  Dispensar,  REGINA  VIEIRA  DA  COSTA, Assistente  em
Administração,  do  encargo  de substituta  do(a)  Chefe  de Gabinete,  código FG-02,  do
Campus Pirapora.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 250, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000318/2016-08, e
do Ofício nº 139/2016 do Campus Pirapora, resolve:

I  –  Designar,  REGINA  VIEIRA  DA  COSTA, Assistente  em
Administração,  para  substituir  o(a)  Coordenador(a)  da  Coordenadoria  de  Gestão  de
Pessoas, código FG-02, do Campus Pirapora, em seus impedimentos legais, eventuais e
temporários.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 251, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria Nº 445 de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012, considerando o constante do Processo nº 23414.000318/2016-08, e
do Ofício nº 139/2016 do Campus Pirapora, resolve:

I – Designar, MÁRCIA TEREZINHA DE SOUSA FREITAS, Assistente
em Administração,  para substituir  o(a)  Chefe de Gabinete,  código FG-02,  do Campus
Pirapora, em seus impedimentos legais, eventuais e temporários.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 0252 – REITOR/2016

Designa  servidores  para  comporem  a
Comissão  Permanente  de  Concursos
Públicos do IFNMG.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, professor

Edmilson Tadeu Cassani, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 445, de 21 de

setembro de 2012, publicada no DOU do dia 24 de setembro de 2012, e considerando: 

- a alínea b, do inciso X, do art. 41 do Regimento Geral do IFNMG, aprovado pela Resolução CS

nº 05/2013, de 26 de abril de 2013;

Resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de

Concursos Públicos do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais:

Servidor Cargo Representação

Aldir do Rosário Garcez Administrador Diretoria de Gestão de Pessoas

Alisson Magalhães Castro Professor EBTT Pró-reitoria  de  Desenvolvimento
Institucional

Ana Alves Neta Professora EBTT Pró-reitoria de Ensino

Antônio Carlos Soares Martins Professor EBTT Centro de Referência em Educação a
Distância e Projetos Especiais

Edmilson Tadeu Cassani Professor EBTT Pró-reitoria de Administração

Kleber Carvalho dos Santos Professor EBTT Pró-reitoria de Extensão

Paulo César Pinheiro de Azevedo Professor EBTT Pró-reitoria de Extensão

Rafael Farias Gonçalves Professor EBTT Diretoria de Gestão de Pessoas

Ramony  Maria  da  Silva  Reis
Oliveira

Professora EBTT Centro de Referência em Educação a
Distância e Projetos Especiais

Roberto Marques Silva Professor EBTT Pró-reitoria de Ensino

Rogério Mendes Murta Professor EBTT Pró-reitoria  de  Pesquisa,  Pós-
graduação e Inovação

Rui Martins da Rocha Contador Pró-reitoria de Administração

Art. 2º A presidência da referida comissão será exercida pelo servidor Rafael Farias Gonçalves.

Art. 3° Revogam-se as Portarias 399 Reitor/2013 e 0078 Reitor/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Reitoria do IFNMG, Montes Claros / MG, 18 de março de 2016. 

Prof. EDMILSON TADEU CASSANI
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 253, DE 18 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria n° 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 24/09/2012 e, considerando, Laudo Pericial, a Portaria nº430 Reitor/2014 e o
que consta do Processo nº 23414.000126/2016-93, resolve:

I - Remover, a pedido, nos termos do artigo 36, inciso III, alínea “b” da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  JEFFERSON SUELA, Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnilogico, Código 707001, Classe DIII, Nível 04, Matrícula SIAPE nº
1580552, do Quadro Permanente deste Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, do
Campus Januária para o Campus Montes Claros.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

            Montes Claros, 18 de março de 2016

 

Prof. Edmilson Tadeu Cassani
Reitor Substituto
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PORTARIA Nº 254, de 21 de MARÇO de 2016
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o Memorando 995/2014 da DGP/Reitoria, e considerando o constante do
Processo Nº 23414.000715/2014-18, resolve:

Homologar  o  resultado  final  da  avaliação  de  desempenho  de  estágio
probatório da servidora do Quadro Permanente deste Instituto Federal do Norte de Minas Gerais a
seguir relacionada, bem como declará-la estável no serviço público federal, por ter sido aprovada
no estágio probatório,  com fundamento no artigo 41 da Constituição Federal  de 1988,  com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, combinado com o artigo 20 da Lei nº
8.112, de 1990:

Processo Nome Do Servidor Cargo Matrícula Data da 
Estabilidade

23414.000546/2011-65 Dayse Lucide Silva Santos Professor EBTT 1751298 22/01/2014

Prof. José Ricardo Martins da Silva
             Reitor 
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PORTARIA Nº 255, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012,
considerando  o  disposto  no  Regulamento  do  Horário  de  Funcionamento  do  IFNMG,
aprovado pela Portaria/Reitor  nº  637,  de 17 de julho de 2015 e,  considerando o que
consta do Processo nº 23394.000367/2015-37, resolve:

Art.  1º  Autorizar  os  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, em exercício na Coordenadoria de Compras,
Contratos e Convênios do Campus Montes Claros, relacionados no processo supracitado,
a  cumprirem  jornada  de  trabalho  flexibilizada  de  seis  horas  diárias  e  trinta  horas
semanais, sem redução de remuneração e sem intervalos para refeições, nos termos do
artigo 3º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, com a redação dada pelo Decreto
nº 4.836, de 09 de setembro de 2003.

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao  servidor  que
estiver ocupando Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, uma vez que esses
servidores estão submetidos ao regime de integral dedicação ao serviço, nos termos da
legislação vigente. 

Art.  2º A Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios do Campus
Montes  Claros  deverá  funcionar  por  período  igual  ou  superior  a  doze  horas  diárias
ininterruptas, em atividades de atendimento ao público.

Art. 3º A Direção-Geral do Campus Montes Claros providenciará a afixação
nas suas dependências,  em local  de grande circulação dos usuários dos serviços da
Coordenadoria  de Compras,  Contratos e Convênios e no sítio  eletrônico do Campus,
escala  nominal  atualizada  dos  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  com
jornada  de  trabalho  flexibilizada,  com  a  especificação  dos  dias  e  horários  de  seus
expedientes. 

Art.  4º  A jornada de trabalho flexibilizada para seis  horas diárias e trinta
horas  semanais,  estabelecida  no  artigo  1º  desta  Portaria,  poderá  ser  suspensa,  a
qualquer tempo, quando a necessidade do serviço exigir.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor 
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PORTARIA Nº 256, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012,
considerando  o  disposto  no  Regulamento  do  Horário  de  Funcionamento  do  IFNMG,
aprovado pela Portaria/Reitor  nº  637,  de 17 de julho de 2015 e,  considerando o que
consta do Processo nº 23393.000093/2016-77, resolve:

Art.  1º  Autorizar  os  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, em exercício no Departamento de Orçamento
e Finanças do Campus Januária,  relacionados no processo supracitado,  a  cumprirem
jornada  de  trabalho  flexibilizada  de  seis  horas  diárias  e  trinta  horas  semanais,  sem
redução de remuneração e sem intervalos para refeições, nos termos do artigo 3º do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, com a redação dada pelo Decreto nº 4.836,
de 09 de setembro de 2003.

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao  servidor  que
estiver ocupando Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, uma vez que esses
servidores estão submetidos ao regime de integral dedicação ao serviço, nos termos da
legislação vigente. 

Art.  2º  O Departamento  de Orçamento  e  Finanças  do  Campus  Januária
deverá funcionar  por  período igual  ou superior  a  doze horas diárias ininterruptas,  em
atividades de atendimento ao público.

Art. 3º A Direção-Geral do Campus Januária providenciará a afixação nas
suas  dependências,  em  local  de  grande  circulação  dos  usuários  dos  serviços  do
Departamento de Orçamento e Finanças e no sítio eletrônico do Campus, escala nominal
atualizada dos servidores Técnico-Administrativos em Educação com jornada de trabalho
flexibilizada, com a especificação dos dias e horários de seus expedientes. 

Art.  4º  A jornada de trabalho flexibilizada para seis  horas diárias e trinta
horas  semanais,  estabelecida  no  artigo  1º  desta  Portaria,  poderá  ser  suspensa,  a
qualquer tempo, quando a necessidade do serviço exigir.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 257, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012,
considerando  o  disposto  no  Regulamento  do  Horário  de  Funcionamento  do  IFNMG,
aprovado pela Portaria/Reitor  nº  637,  de 17 de julho de 2015 e,  considerando o que
consta do Processo nº 23393.000093/2016-77, resolve:

Art.  1º  Autorizar  os  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, em exercício na Coordenação de Gestão de
Pessoas  do  Campus  Januária,  relacionados  no  processo  supracitado,  a  cumprirem
jornada  de  trabalho  flexibilizada  de  seis  horas  diárias  e  trinta  horas  semanais,  sem
redução de remuneração e sem intervalos para refeições, nos termos do artigo 3º do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, com a redação dada pelo Decreto nº 4.836,
de 09 de setembro de 2003.

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao  servidor  que
estiver ocupando Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, uma vez que esses
servidores estão submetidos ao regime de integral dedicação ao serviço, nos termos da
legislação vigente. 

Art. 2º A Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus Januária deverá
funcionar por período igual ou superior a doze horas diárias ininterruptas, em atividades
de atendimento ao público.

Art. 3º A Direção-Geral do Campus Januária providenciará a afixação nas
suas  dependências,  em  local  de  grande  circulação  dos  usuários  dos  serviços  da
Coordenação de Gestão de Pessoas e no sítio eletrônico do Campus, escala nominal
atualizada dos servidores Técnico-Administrativos em Educação com jornada de trabalho
flexibilizada, com a especificação dos dias e horários de seus expedientes. 

Art.  4º  A jornada de trabalho flexibilizada para seis  horas diárias e trinta
horas  semanais,  estabelecida  no  artigo  1º  desta  Portaria,  poderá  ser  suspensa,  a
qualquer tempo, quando a necessidade do serviço exigir.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor 
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PORTARIA Nº 258, DE 21 DE MARÇO DE 2016

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012,
considerando  o  disposto  no  Regulamento  do  Horário  de  Funcionamento  do  IFNMG,
aprovado pela Portaria/Reitor  nº  637,  de 17 de julho de 2015 e,  considerando o que
consta do Processo nº 23393.000093/2016-77, resolve:

Art.  1º  Autorizar  os  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  do
Quadro Permanente deste Instituto Federal, em exercício na Coordenação de Compras,
Contratos e Convênios do Campus Januária,  relacionados no processo supracitado, a
cumprirem jornada de trabalho flexibilizada de seis horas diárias e trinta horas semanais,
sem redução de remuneração e sem intervalos para refeições, nos termos do artigo 3º do
Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, com a redação dada pelo Decreto nº 4.836,
de 09 de setembro de 2003.

Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  ao  servidor  que
estiver ocupando Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, uma vez que esses
servidores estão submetidos ao regime de integral dedicação ao serviço, nos termos da
legislação vigente. 

Art.  2º  A Coordenação de  Compras,  Contratos  e  Convênios  do Campus
Januária deverá funcionar por período igual ou superior a doze horas diárias ininterruptas,
em atividades de atendimento ao público.

Art. 3º A Direção-Geral do Campus Januária providenciará a afixação nas
suas  dependências,  em  local  de  grande  circulação  dos  usuários  dos  serviços  da
Coordenação  de  Compras,  Contratos  e  Convênios  e  no  sítio  eletrônico  do  Campus,
escala  nominal  atualizada  dos  servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  com
jornada  de  trabalho  flexibilizada,  com  a  especificação  dos  dias  e  horários  de  seus
expedientes. 

Art.  4º  A jornada de trabalho flexibilizada para seis  horas diárias e trinta
horas  semanais,  estabelecida  no  artigo  1º  desta  Portaria,  poderá  ser  suspensa,  a
qualquer tempo, quando a necessidade do serviço exigir.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor 
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PORTARIA Nº 259, DE 22 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012
e, com base no inciso II, parágrafo único, do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, considerando o disposto no Regulamento de Remoção Interna dos Servidores
do IFNMG, aprovado pela Resolução CS nº  07/2013,  alterado pela Resolução CS nº
16/2014, de 15 de agosto de 2014, e o que consta do Processo nº 23391.000047/2016-
98, resolve:

I  –  Remover,  a  pedido,  mediante  classificação  em  processo  de
remoção  por  permuta,  STELA MARIS  MENDES SIQUEIRA ARAÚJO,  Professora  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código 707001, Nível D, Classe 101, Matrícula
SIAPE nº 1718645, lotada no Campus Januária, para o Campus Araçuaí.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 260, DE 22 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012
e, com base no inciso II, parágrafo único, do artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, considerando o disposto no Regulamento de Remoção Interna dos Servidores
do IFNMG, aprovado pela Resolução CS nº  07/2013,  alterado pela Resolução CS nº
16/2014, de 15 de agosto de 2014, e o que consta do Processo nº 23391.000047/2016-
98, resolve:

I  –  Remover,  a  pedido,  mediante  classificação  em  processo  de
remoção  por  permuta,  ELIANE  FERREIRA CAMPOS  VIEIRA,  Professora  do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Código 707001, Nível D, Classe 101, Matrícula SIAPE nº
2262308, lotada no Campus Araçuaí, para o Campus Januária.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 261, DE 22 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria nº 445, de 21/09/2012, publicada no Diário Oficial de 24 subsequente, resolve:

Retificar a Portaria Nº 223, de 11 de março de 2016, publicada no
Diário Oficial  da União de 15 de março de 2016, Seção 2, Página 21, que concedeu
Pensão Vitalícia a JOSEFA MARIA SILVA. Onde se lê: “com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e artigo 2º, inciso I,  da Lei nº 10.887/2004", leia-se: “com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012”.

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 0262  – REITOR/2016

Autoriza servidores a conduzirem veículos oficiais
do IFNMG.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS  –  IFNMG,

professor  José  Ricardo Martins  da  Silva,  no  uso  de suas  atribuições  conferidas pelo

Decreto Presidencial de 15 de agosto de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia

subsequente,

Resolve:

I – Autorizar os servidores abaixo relacionados a dirigirem veículos oficiais do

IFNMG:

Nome Nº CNH Categoria Validade

Edmilson Tadeu Cassani 01455936930 AB 18/12/2017

Alisson Magalhães Castro 01389859001 B 03/08/2020

II – A autorização de que trata esta portaria é válida até 31/12/2016.

III – Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 22 de março de 2016.

PROF. JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA

Reitor 
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PORTARIA Nº 263, DE 22 DE MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do Ofício nº 154/2016-GAB/DG/CAMPUS-PIRAPORA/IFNMG,
resolve:

I – Autorizar o servidor LUCIANO SOARES DE SOUZA, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1989320, lotado e em exercício
no  Campus  Pirapora,  a  retomar  o  desempenho  das  atividades  do  seu  cargo,
considerando o seu afastamento remunerado para cursar Pós-Graduação Stricto Sensu –
Doutorado em Ciência da Computação, na Universidade Federal de Pernambuco – UFPE,
concedido através da Portaria nº 396, de 05 de junho de 2014, prorrogado através da
Portaria nº 148, de 09 de fevereiro de 2015, tendo em vista a defesa de sua tese, não
sendo  mais  necessário  a  continuidade  do  afastamento,  conforme  requerimento  do
servidor.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor 
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PORTARIA Nº 264, DE 23 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012
e,  considerando  o  constante  do processo  nº  23414.000344/2016-28  e,  o  disposto  no
Ofício nº 156/2016 da Direção-geral do Campus Pirapora, resolve:

I  -  Dispensar,  a  pedido,  DANILO LIMA CARREIRO,  Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de Coordenador da Coordenadoria de
Pesquisa, Pós-graduação e Inovação, código FG-2, do Campus Pirapora, a contar de
16/03/2016.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 265, DE 23 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012
e,  considerando  o  constante  do processo  nº  23414.000344/2016-28  e,  o  disposto  no
Ofício nº 156/2016 da Direção-geral do Campus Pirapora, resolve:

I -  Designar,  LUCIANO SOARES DE SOUZA, Professor  do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria
de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação, código FG-2, do Campus Pirapora.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 266, DE 28 DE  MARÇO DE 2016

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO  NORTE  DE  MINAS  GERAIS,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pelo  Decreto
Presidencial  de  15/08/2012,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/08/2012  e,
considerando:

- o disposto no artigo 18, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
-  a Portaria MEC   nº 491/2013, e a Resolução nº 01/2014, do Conselho

Permanente para o Reconhecimento de Saberes e Competências (CPRSC);
- a Portaria nº 22/SETEC/MEC, de 18 de julho de 2014;
-  o parecer  favorável  do Coordenador da CPPD Institucional  do IFNMG,

sobre  os  resultados  das  avaliações  para  a  concessão  do  RSC  pelas  Comissões
Especiais;

RESOLVE: 

I - Conceder a Retribuição por Titulação (RT), de acordo com a equivalência
de titulação somada ao RSC pretendido, aos servidores ocupantes do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na forma do artigo 18, parágrafo 1º, da Lei nº
12.772/2012, conforme especificado abaixo: 

Nome do Servidor Nº do Processo Unidade
de

Exercício

RT
(equivalência)

Efeito
Financeiro

KARINE ALENCAR FROES 23393.000603/2015-25 Campus
Januária

Mestre (Pós-
graduação lato
sensu + RSC II)

21/06/2013

PAULO GIOVANE 
APARECIDO LEMOS

23391.000345/2015-05 Campus
Araçuaí

Doutor
(titulação de

Mestre + RSC
III)

22/10/2015

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Prof. José Ricardo Martins da Silva 
 Reitor
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PORTARIA Nº 267, DE 28 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012
e,  considerando  o  constante  do processo  nº  23414.000345/2016-72  e,  o  disposto  no
Ofício nº 00097/2016 da Direção-geral do Campus Montes Claros, resolve:

I  –  Dispensar,  a  pedido,  DEOSVALDO  SANTOS  PENA JÚNIOR,
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  da  função  de  Coordenador  dos
Cursos do Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, código FCC, do Campus
Montes Claros, a contar de 28/03/2016.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 268, DE 28 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012
e,  considerando  o  constante  do processo  nº  23414.000345/2016-72  e,  o  disposto  no
Ofício nº 00097/2016 da Direção-geral do Campus Montes Claros, resolve:

I – Designar, PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de Coordenador dos
Cursos do Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, código FCC, do Campus
Montes Claros.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 0269 – REITOR/2016

Delega  competência  para  que  o  Diretor-geral  do
IFNMG –  Campus Araçuaí  represente  o  Magnífico
Reitor do Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
em ato de colação de grau em separado. 

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, professor José

Ricardo Martins da Silva, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial

de  15  de  agosto  de  2012,  publicado  no  DOU  do  dia  16  de  agosto  de  2012,  e

considerando: 

- os parágrafos 1º e 2º do art. 135 do Regimento Geral do IFNMG, aprovado pela
Resolução CS nº 16, de 19 de novembro de 2010;
 - o art. 190 do Regulamento dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução
CS nº 37/2013, de 29 de novembro de 2013 e modificado pela Resolução CS nº 26/2014, de 12
de setembro de 2014;

- a solicitação expressa no Ofício nº 157/2016 – Campus Araçuaí, datado de 28 de
março de 2016, que atesta que os acadêmicos estão aptos à colação de grau;

                       
   Resolve:

                      Art. 1º Delegar competência, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 135

do Regimento Geral do IFNMG, ao professor Aécio Oliveira de Miranda, Diretor-geral do

IFNMG – Campus Araçuaí, para presidir, como representante do Magnífico Reitor deste

Instituto  Federal,  o  ato  de  colação de grau em separado dos acadêmicos  Bruno de

Carvalho Rodrigues e Douglas de Matos Carvalho, do curso superior de Tecnologia em

Gestão Ambiental.

                        Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFNMG, Montes Claros/MG, 28 de março de 2016.

Prof. JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA
Reitor 
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PORTARIA Nº 270, DE 28 DE MARÇO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas
pelo Decreto Presidencial 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012
e, considerando  o  disposto  no  Regulamento  de  Remoção  Interna  dos  Servidores  do
IFNMG,  aprovado  pela  Resolução  CS  nº  07/2013  e,  considerando  o  que  consta  do
Processo nº 23391.000064/2016-25, resolve:

I  – Remover,  a pedido, a critério da administração,  nos termos do
artigo 36, inciso II,  da Lei  nº 8.112/90,  FERNANDA MIRANDA MORAIS,  ocupante do
cargo de Médica-área, Código 701047, Classe E, Nível 101, Matrícula SIAPE nº 2444755,
do Quadro Permanente deste Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, do Campus
Araçuaí para o Campus Pirapora.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
  

  
Prof. José Ricardo Martins da Silva

Reitor
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PORTARIA Nº 271, DE 29 DE MARÇO DE 2016

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o que consta do  Processo nº 23414.000530/2014-03, resolve:

 I – Tornar sem efeito a nomeação em caráter efetivo, para o Quadro
de Pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas
Gerais, da candidata  MARIA IZABEL DURAES DE FIGUEIREDO, nomeada através da
Portaria nº 114, de 12/02/2016, publicada no Diário Oficial da União de 15/02/2016, para o
cargo de MÉDICO,  código 701047,  nível  de  classificação “E”,  nível  de  capacitação I,
padrão de Vencimento I,  campus Araçuaí, na vaga nº 0982564, em virtude de não ter
tomado posse no prazo legal, nos termos do § 6º do artigo 13 da Lei nº 8.112, de 1990.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor  
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PORTARIA Nº 272, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o disposto no Regulamento de Remoção Interna dos Servidores do IFNMG,
aprovado  pela  Resolução  CS  nº  07/2013,  e  o  que  consta  do  Processo  nº
23414.000713/2014-11, resolve: 

I  -  Remover,  a  pedido,  nos  termos  do  artigo  36,  parágrafo  único,
inciso III,  alínea “c”,  da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  PEDRO BORGES
PIMENTA JÚNIOR, ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  Código  707001,  Classe  D-III,  Nível  1,  Matrícula  SIAPE  nº  1830969,  do
Quadro  Permanente  deste  Instituto  Federal  do  Norte  de  Minas  Gerais,  do  Campus
Almenara para o  Campus Januária, em decorrência de Processo Seletivo de Remoção,
objeto dos Editais nº 234 e 248, de 21 de agosto de 2014.

   II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 273, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto Presidencial de 15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o disposto no Regulamento de Remoção Interna dos Servidores do IFNMG,
aprovado  pela  Resolução  CS  nº  07/2013,  e  o  que  consta  do  Processo  nº
23414.001043/2015-31, resolve: 

I  -  Remover,  a  pedido,  nos  termos  do  artigo  36,  parágrafo  único,
inciso  III,  alínea  “c”,  da  Lei  nº  8.112,  de  11  de  dezembro  de  1990,  JULIO  CEZAR
BARBOSA ROCHA, ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, Código 707001, Classe D-I, Nível 1, Matrícula SIAPE nº 2041607, do Quadro
Permanente deste Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, do Campus Almenara para
o  Campus Avançado de Janaúba, em decorrência de Processo Seletivo de Remoção,
objeto do Edital nº 318, de 17 de dezembro de 2015.

   II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.  

Prof. José Ricardo Martins da Silva
Reitor
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PORTARIA Nº 0274 – REITOR/2016

Designa  discentes,  servidores  docentes  e
técnico-administrativos  para  constituírem  as
Comissões Especiais de Campus, responsáveis
por  auxiliar os trabalhos da Comissão Especial
do  Conselho  Superior  designada  pela
Resolução CS nº 03/2016, de 21 de março de
2016. 

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS, professor José

Ricardo Martins da Silva, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial

de  15  de  agosto  de  2012,  publicado  no  DOU  do  dia  16  de  agosto  de  2012,  e

considerando: 

-  as  deliberações  do  Conselho  Superior  do  IFNMG,  manifestadas  na  reunião
ordinária do dia 15 de março de 2016 e expressas na Resolução CS nº 02/2016, de 15 de março
de 2016 e na Resolução CS nº 03/2016, de 21 de março de 2016;
                       
      Resolve:

                       Art. 1º - Designar os discentes, os servidores técnico-administrativos e os

servidores docentes abaixo relacionados, para constituírem as Comissões Especiais de

Campus, responsáveis pela execução das normas  e procedimentos estabelecidos pela

Comissão  Especial  do  Conselho  Superior  para  a  realização  das  eleições  dos

representantes das Comissões Eleitorais de Campus:

IFNMG – CAMPUS ALMENARA

Segmento Discente Jairo Lucas Souza Barros
Cindy Lopes dos Santos

Segmento Docente Marco Aurélio Madureira de Carvalho (Presidente)
Dayane Patrícia Cunha de França

Segmento técnico-administrativo Marcos Chercolis Lima
Hugo Giordano Tavares

IFNMG – CAMPUS ARINOS

Segmento Discente Valdira Isaías Batista 
Felipe Carvalho Chaves 

Segmento Docente Ana Amélia dos Santos Cordeiro (Presidente)
Josué Reis Batista Júnior

Segmento Técnico-administrativo Catarina da C. R. Efraim
Willians de Souza Santos
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